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Declare de utilidLde pública 
o n:S.:'ITUC'O D:;ACU~l.nA CORCEIeM LE 

C 'C~"'S .ti .tj~ • ..;.;. , com sede na Liãa&e ãe Cá-

ceres. 

o PllllSID:mNTI!l DA ASSD.tBLl!IA LEC1ISLll!rIVA DO llS!rIDO DE 
GROSSO: 

do 1stedo 

I4A!rO 

decreta Faz saber que a Ausemb16ia Legislativa 

e eu ~romuleo nos têrco3 do parágr~~o 22 , do 
tuição Estcdual, a seguinte lei: 

~rtico 17, da Conati 

ArtiGo lQ - Fica declarado de utilidade público. I'ara "odos 
os efe:' tos le&2is, o InS~'ITU~'O liíACULmA CONCEIÇãO DE CJtCEEES , 

com sede na cidede de Cáceres. 

ArtiGo 29 - Esta lei en .rar;:~ em vie;or na data de sua gubli 

cação, revogaõas as disIJo siçõcs em con·~rúrio. 

A~:weL.1bláiF.. Leeislativo. do Estado, eT:l Cuinbá, 6 as dezembro 

de 1967. 
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